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Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula 
os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à 
seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição 
Federal;  
 
altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 
revoga a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e 
dispositivos das Leis nos11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 
12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras providências. 
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Do Desenvolvimento de Projetos no Âmbito do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de Saúde (Proadi-SUS) 

 
Art. 14. A entidade de saúde com reconhecida excelência poderá ser certificada 
como entidade beneficente pelo desenvolvimento de projetos no âmbito do 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de 
Saúde (Proadi-SUS), nas seguintes áreas de atuação: 
 
I - estudos de avaliação e incorporação de tecnologias; 
II - capacitação de recursos humanos; 
III - pesquisas de interesse público em saúde; ou 
IV - desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em serviços de saúde. 
 
§ 1º O recurso despendido pela entidade de saúde com projeto de apoio e 
desenvolvimento institucional do SUS não poderá ser inferior ao valor da 
imunidade das contribuições sociais usufruída. 
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projetos no âmbito do Proadi-SUS poderão, após autorização da 
autoridade executiva federal competente, firmar pacto com o gestor local 
do SUS para a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares ao SUS 
não remunerados, observadas as seguintes condições: 
 
I - o gasto com a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares ao 
SUS não remunerados não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do 
valor usufruído com imunidade das contribuições sociais; 
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Marcelo Ramos foi deputado federal, vice-presidente da 

Câmara e do Congresso Nacional e advogado de Ramos & 
Almeida Advogados e proprietário de Eldorado Z Consultoria. 
 
Escreveu a presente análise crítica para a Federação das 
Indústrias do Estado do Amazonas – FIEAM.  
 


